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EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULÍNIA  
 

 
 
 
 
 
 
 

SENHOR EDNILSON CAZELLATO 
 
Ofício n.º 34/STSPMP/2021 
 
Assunto – Comunicado SDG n.º 34/2021 Tribunal Contas 
 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PAULÍNIA, entidade de classe, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 59.019.463/0001-48, com 
endereço situado na Rua dos Imigrantes, n.º 885, Parque da Figueira, Paulínia, S.P., 
C.E.P. 13.140-841, representado por seu Presidente Sr. Rodrigo Jacquet Dias infra-
assinado, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para expor e ao 
final requerer o que segue: 

 
Em data de 18 de junho do corrente, o Secretário 

Diretor Geral do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo tornou público o 
Comunicado SDG n.º 34/2021, in verbis: 
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Referido comunicado concede aos municípios o 

prazo limite até 13 de novembro de 2021, para regime de previdência complementar, 
mesmo aqueles que possuem regime próprio, estatutário como o caso de Paulínia, a 
ser firmado com entidade fechada de previdência. 

 
Como se nota, trata de matéria de extrema 

importância aos novos servidores públicos municipais, que poderão complementar 
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sua aposentadoria futura caso possuam interesse, assim como, deveras importante 
ao ente público e ao RPPS, vez que, o não cumprimento do prazo impossibilitará a 
emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, inviabilizando diversos 
programas, convênios, liberação de recursos, empréstimos, financiamentos com o 
governo federal, além de impedir a compensação previdenciária do RPPS.    

 
É certo que a nova exigência vem sedimentada pela 

Emenda Constitucional 103 de 12 de novembro de 2019 e atingirá novos servidores 
admitidos após a promulgação da norma local. 

 
Ademais, como se vê no comunicado existem 

exigências a serem obedecidas pelo Poder Executivo Municipal e o prazo para a 
implantação da nova exigência é curto. 

 
Desse modo, o Sindicato na qualidade de único e 

legítimo representante dos servidores públicos municipais de Paulínia, devidamente 
registrado junto a Receita Federal, assim como, Ministério do Trabalho e Emprego 
(atual secretaria), nos termos do artigo 8.º, inciso III da Constituição Federal, solicita a 
Vossa Excelência a participação nas discussões e deliberações a serem realizadas 
sobre o tema, que se mostram de extremada importância e relevância a categoria e, 
que obrigatoriamente deve ser instituída no município. 

 
Nestas condições, requer a Vossa Excelência, 

seja inserido e integrado o Sindicato nas discussões, deliberações, debates e 
reuniões atinentes a instituição do regime de previdência complementar 
municipal e, respectivamente, notificado quanto ao calendário de reuniões 
previamente. 

 
Sendo o que tinha a requerer, aguarda deferimento, 

com os protestos de elevada estima e consideração. 
 
Nos termos do que preleciona o artigo 97 da Lei 

Orgânica do Município, requer seja a presente notificação atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias. 

 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
 
Paulínia, 05 de julho de 2021 
 
 
 

Sind. Trab. Serv. Púb. Mun. Paulínia 
Rodrigo Jaquect Dias 

Presidente 


